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-4joelhoa ?... Tem Qru Reqar !!!

lüa Cartilha do Cidadã0.
Fomos surpreendidos ao ler o DOM do dia 15/01/2001 que rorna nulo rodos os

atos e proccdimentos decorrenres da famigerada Resolução 61 /CMDCA/O1. Eia regulava
o processo cleitoral dos Conselhos Tutelares no Município de São Paulo.

Em diversas considerações esú a confissão dos crimes cometidos por um grupo de
agefltes públicos quc oneraram - de maneira vergonhosa - o erário público, além de terem
cometido vários crimes contra várias centenas de candidatos e, principalmente, conüa a
população de nosso município. A confissão não é suEciente, pois há que se apurar
responsabilidades individuais pata ressatcimento ao etáno público e definir as punições
civis e cdminais de cada agente público envolvido no processo fraudulento dessa eleição.

Na mesma resolu$o hâ a declaração de que o CMDCA fará publicar uma ourra
resolução disciplinando novas eleições. Perguntamos :

1. - Como podem apresentar proposta de eleição em 34 regiões quando nãohá respaldo
Iegal para essa divisão intempestiva que descumpre a Lei Municipal 71,.220/92?

2. - Como podem defrnir que haveú mais 70 Conselheiros Tutelares se a criação destas 70
vagas de agentes públicos - com as conseqüentes despesas municipais com pessoal - se
as norÍnas legais obrigam que só possa haver tal aumento de despesas mediante
aprovação de projeto de lei pela Càr-:rarz* Municipal ?

3. - Quem pode ser membro da nova Comissão Eleitoral ? Entendemos que todos, mas
todos mesmo, que faziam parte da anrcrior não são mais pessoas credenciadas para
conduzir o novo processo.

4. - Considerando que a Càman Municipal é o órgão competente pata fiscalizat e apro.vzit
medidas legais para coibir desmandos do Executivo, que tal abúem uma Comissão
Especial para levantar as irregularidades havidas nas eleições passadas e o conseqüente
levantamento das irrcgularidades havidas no atual processo ora anulado ?

O cidadão foi csmagado e desrespeitado pot uma camarilha acostumada a fraudar
eleições comuniárias c é mister que os órgãos públicos respondam à altura de suas
responsabüdades.

ucremos Frnalmcnte que todas as repartiçôes públicas municipais cumprâm o seu
dever c iniciem uma dcvassa nesse CMDCA quc não vcm cumprindo o que dcterminam as
leis municipais, esraduais e nacional nl átea da infância c juvcnrudc

Desde 95 há dcnúncias sobrc irregularidades e Êraudes nas eleicões dos aruais 20
Conselhos 'l'utclares; e desde 96 as elcições do CMDCA são fraudadas 
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